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t;STADO ·oo A.MAPÁ 

Diário Oficial .. 
DECRETO NQ 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 . 

Nl 0148 MACN'A, 06 DE, AGOOTO DE 1991- 31 - FEIRA 

Governador do Estado do Ampp/J 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Goblnell dG GGvernadGr " 
Mej. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amap/J 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secretlrio de Estado do Administração' 

Dr. JOSt DIAS FAÇANHA 
• 

Dr. 

Dr. 

• 
Secr etário de Estodo ~o Pla nejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE At.MEIDA 

Secretário de Estado do Trabalh'> e da Promoção Social 
Dr!. MARIA ó'A GLÓRIA 'DE OUVEÍR,f. AMORIM 

Secre t~rio de Estado da Ag ricu ltura e Abastecimento 

Dr. LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
... Dr. HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

' 

ATOS DO POD.&R 

DECRETO (P) N9 1684 DE 02 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando d~s atr ibui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 19 da Cons -
·tituição Federal, § 29 do Ar tigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22. 12 .81, 

' RESOLVE : 

Art. 19· - De signar JOSg DIAS FAÇANHA, Secre tário de Es-
tado da Administra·ção, a se deslocar de Macapá, sede de 
suas atribuições, até a cidade de Brasília- DF, a fim d_e 
tratar de assuntos da Administração Amapaense, no período 
de 05 a 07.b8 . ~1 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 02 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1685 DE 02 DE AGOSTO DE 199 1 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo A~tigo 25 , § 19 da Cons 
tituição Federal, § 19 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
2i . 12.81, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ~OEL ALVARQ SANTOS DA SILVA, As -

• 

O r! 
A uditor : do Go~e rno do Estado 

MARIA De LOURDES SANTOS SILVA 

Secret~rlo d• Estado. da E~ucação Cu ltura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

O r . 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutur a 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secre(ário de Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinlrloo 
PAULO ROBERTO AGUIAR MAROUES 

seuor, Código DAS-1-02. 1 , para responder ac~aulativ..anta 
e em substituição, o cargo de natureza especial de Secre - · 
tãrio de Estado da Administração, durante o impedimento do 
respectivo titular, no período de OS a 07' de agos~o do cor 
rente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 02 de agos to de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Secretaria de Estado 
da Administração 

PORTARIA'(P) N9 25 1/91-SEAD . 

.. 

O Secretário de Administ~ação do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas p~lo 
Decreto (N) n9 0005, de 22.02 .89 , 

RESOLVE: 

Retificar a Por taria (P) n9 125/91-SEAD, de·lO de ahtil 
de 1991 , publicada no Diário Oficial do ·Estado do Amapá 
do dia 16 do mesmo mes e ano, que passa a vigorar com a 
seguinte r edação: ' • 

Art. 19 - Remover os servidores abaixo relacionados : 

Da Superintendência de Navegação ~o Amapá- SENAVA para 
a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 

* ROSEMARY .PELAES D~ MORAES 

Da Superintendência de Navegação do Aroapá-SENAVA para 
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o ~partamento de Estradas de Rodagem-DER/AP. 

* ~OÃO FERREI~MAGALHÃES · 
I 

Da Secretaria de Estado de Obras . e Infra- Es trutura pa
ra ã Secretaria de Estado da -·Justiça e Segurança Pública. 

*JOSe JORGE CASTRO DE .SOUZA 

·Art. 29 - Rev-~gam-se as disposiÇõe~· em- contrário. 

Dê-se · ciência , cumpra-se e publique-se . . 

Galiinete do · Se~~etário de Administração, em ·-Míléapá...:AP, 
22 de julho de 1991: ..: r 

. JOS~ DIAS FAÇANHA. 
Secretário de ·Administração 

PORTARIA (P) ' N'? 2$6/91::_SEAD .• 

. O.Secretário de Administração -do Governo d; Estado do 
Amapá, usando das· atribuições legais, conferidas pelo · De'
creto (N). n9 0005 , de 2). 02.89, ;e· tendo em vis ta o que cons 
ta do Proces~o 'n<? ~8 10.Ó00489/9 1-SEPLAN, 

RESOLVE: 
~ 

Art . 19 - Remover a servidora · SANDRA MENDES PARLAGRECO 
ocupante do cargo.' de T~cnico em Assuntos · Educacionais, · CÓ-. ·· 
d.igo NS-529, Classe i' A",- Re,ferência -NS-07, . pertencen~e ao, 
Quadro de · Pessoal do extinto Territór.io Federal' do . Amapá ·, 
lotada na Secretaria de · Pl.anejamento ·e. Coordenação• Gera'!. : , 
para a Secretaria de Estado ~a Educação, CulturaeEsporte~ 

., 
Art. 29 - Revogaín.!se as disposiçÕes. 'em• contrário .. 

Dê-se ciência, cumpra-s·é e 'publique-se. 

.. 
Depàrtamento de Pessoál . . . . 

PORTARIA (P) N9 113/91~DP/SEAD. 

O Diretor do Departam~nto de Pessoal, usando das :atri
buições ·que lhe são. 'conferidas por delegação de competência, 
através do 'Decreto (E) n9 41' de 1. 4 . de outubro de ' 197'6 .. I 
do . Exm9. sr ·. Governado~. do ex-Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 
' 

' . ~ -
Considerar desligada do Quadro Permanente do ex-Terri

tório Federá! do Amapá, a serv~dora !1ARI A DE OLIVEI!l.A BAR-..,· 
BOSA, ocupante do emprego de Agen t e de Portaria, redistri~ 
buída: pata· o; MINISTJ!:RIO DA ECONOMIA, FAZENDA É, PLANEJAMEN
TO, através da Portaria n9 .. 592/91-DRH/SAF/PR; -I!Ubli.cada .no 
Diário Of i cial da União de o r , 07 . 9.1.·. I 

DEPARTAMENTO. DE PE~SOAL , ·25 de julho de. 199~. 

ITACÚlAR COSTA 'SIMÕES 
Diretor do DP/AP 

PORTARIA (P) N9 11 4/91-DP/SEAD. 

Aprovo: 
JOSg DIAS .FAÇANHA 

Sec.r~~ário . de· Adminis Í:racão 

O Diretor do Departamen~o ,de, Pessoai ; usando das i tri- · 
. buições qt!e . lhe ·são conferida·s por delegação de compe'tên - · 
cia, através do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de out ubro de · 

.'1976, ·do Exm'? Sr. Governador do extinto Território Federa"l. 

Gabinete do Secretáxio de. Administração, em 
31 de julho de 1991. 

• !do Amapá, ' e t'endo em v.i:sta o te'cir doMemo. n9 041/91- DC · / 
Macapa-AP, · SEAD . 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração . 

PORTARIA (P) N'? 2.58/91-SEAD'. 

O Secretário. de Admiriis·tração do ·Gove~o do Estado 
Amapá, usando das atrib~ições legais, . 

RESOLVE: 

do 

Retificar a Porta.r~a (P) n'? 233/91-SEÂD, de 04.07, 91 , . 
que passa a vigorar com ~_ seguinte red?ção: 

Art . 19 - Des igt?a.r os servidores abaixo re lacíonados , 
pertencente ao Quadro de Pessoal do - extinto Território Fe
·deral do Amapá, lotados na Secretaria de Estado da Adminis 
~-ração, para sob a Presidência do pr.imeir o, constituírem ã 
Comissão de .que trata o 'artigo 29 do Decreto n9 84 . 669, de 
29.04.80, relativo à Progressão Funcional , a ~ue se refe
re o artigo 79 da Lei n9 6 .-sso, de 05.07. 78. 

* ITACIMAR COSTA SIMÕES (Presi.denté) 
Diretor do Departamento de 'Pessoal 

*.·JOSt DA SILVA PICANCO(I{embro) · 
. Chefe da · Divisão de · Cadastro' 

* }IÁR.CIO JOSe BAIA(Membro) 
Chefe da Seção de LotaÇão e Registros Funcionais 

. . . . 
* IONE SEBASTIANA CAMARÃO. QUEIROZ(Suplente) 

Agente Administrativo 

* TÃNIA DO SOCORRO MENDES DE OLIVEIR,A(Suplente) 
Agenté de Portaria 

~t : ' 29· - Revogam-se as disposições em contrário. 

'Di-ee ciênc ia, cumpra- se e -publique-se . 

Gabinete do Secretário de · Administr~ção, em Xacapá-AP, 
31. de julho de 1991. 

JOSJ!: DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

• . 

RESOLVE.: 

Com base rioArtigo 29,, §§ 19 e 39. da Lei n9 6,732/79 
com a alteração _introduzida pelo Decreto-Lei n9 1.746/79 , 
combinado .com o Artigó" 39, · § · 29 do Decreto-Lei ~9 1 •. 746/79·, 
combinado c~~ Arrigo 39~ -§ 29 do Decr~to nÇ 1.445/76 , 
com a nova redação dada pelo Decreto-Lei n'? 2 .270/85, al :- · 
terado pelo-Artigo. 10 do Decreto-Lei rt9 2.365/87 ·e Le1 n9 · 
7. i0~/88' e, tendo . ~m vista o exercíç_io durante oito .( 08 ). 

, . 

! 
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ESTADO DO AMAPA 
DlloR/0 OFICIAL 

• •• 
Diretor do Depar t amento de ·t.pre.n•a Oficial 

! oon.: ~OS! LUIZ I!I%!U.\ PACBBq> • 

OI!IGI!IAlS 

Chefe da. Divilio de Cuatoa 
SBBASTW Al'AIDZ DE LIMA 

Ole.fe" da ·Diviaão de. Distribuição 

B<:on. TBL!IA Kf CALIJ!TO DOS S. DE OLiVEIRA 

Chefe da Div. Publicacões e A·. ct-ifi.caa 
JECOlllAS ALVES DE ARAOJO 

Os textos enviadas à "publicaçao Qe ... ~UH.I ser daÚ 1Qgt.atados 

e ac?lllpanh~dos de Ofício ou Memorando, · . . 

O Diário Oficial do f!atado do Amapá poderá se encontrado 
para leitura nas RepresentaçÕes do Governo do Amapá em 
Braíí lii./DF, Rio de Janeiro/lU e ~lém-PA . 

BOR!RJ:p DE ATEND!l!Etri'O 

Horário : . Das 07:30 às 13:30 hor.aa 

PRECOS' ~ PUBLICAC(IZS 

* ·Publi~açõei por centímetro• de e'otuoa .•. Cr$ · .. f.50Q ,OO 

PRI_CoS DAS J,SSIIIATURAS. 

• Kacapá ........ · ......................... . Cr$ 15.000,00 
* Outra• Cidade• ••.•••.. •. . . · •.• • • .•• : . .•. Cr$ 25.000,00 
* M auinaturas .são ttimeatriia e vetiéí- · 

vela em 30 de se. tellbro/91 

* Preço do Ex"e.mplar ...... . ............... Cr$ 200,00 
* ~ro atraaado •• t •••••• ' •••• • ••••• • •••• Cr$ 2SO , OO 

IECLA!IAC!I!S 

·Deverão ae.t' dirigidas por eaerito; ao Diretor de Imprensa 
_ Ofiêi~l do Estado do AD.apá, até 8 d ias após a public:acão 

Aaa inatura: Telefone(096) 222-5364 - 223-3444 '- llamaia<176 
- 177 - 178, 

Rua: . cânttidC" ~udes, i19 458 - Centro - Kacapá ...; Estado do 
Aolapá - ·CI!~ 68900 

... .. 

;. 
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a~ns completos em função de conf iança do Grupo Direção e · 
As istência Iqtermediárias, declaro que o· se rvidor CARLOS 
DE AQUINO GARCIA, ocupante do. careo de Ar tífice de Carpin
taria e Maréenaria, código ART-1004, Classe "Especial" 
Referência NM-30, do Quadro de Pessoal do extinto Territo-

. rio Federal do Amapá, l otado na Se.cretaria de Estado da 
. Educação, Cultura e Esporte, faz jús a contar de 05.0 ?. . 90, 

a ter adicionado ao vencimento d6 respectivo cargo ·efetivo 
a importância equivalente a fração de três qúintos ( 3/5 ) 
da função de confiança de .Diretor .Geral de. Unidade Escolar 
Código DA(-201.3. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP, 25 de julho de 
199.1 ~ 

ITACIMAR COSTA SIMÓES 
Diretor do DP / AP 

PORTARIA (-P) N9 115/ 91-DP/SEAD. 

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando ,das atri
buições que lhe são confer i daYpor de legação de competência ', 
através do Decreto (E) n9 41, de 14 de outubro de 1979 , do 
Exm9. Sr . Go;,ernador do ex-Território Federal do Ama-pá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada da Tabel~ Especial do ex-Territó
rio Federal do Amapá, a servidora RAIMUNDA VIANA RODRIGUES 
oé~pante do emprego de Agente de Limpeza e Conser~ação , 
redistribuída para a Escola Técnita Federal de 'Pernambuco , 
através da Portaria n9 586/9j -DRH/SAF/PR, publicada noDiá
rio Oficial da União de OL07 .91 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 25 ·de julho de 199 1 

ITACIMAR COSTA SiMõES 
Diretor do f{P/AP 

Secretaria de Estado 
;da Agricu1tura e 
Abastecimento 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ======================== 

INSTRUMENTO E PARTES: Primeiro(19) Termo Aditivo ao 
Contrato n9 023/90-SEAG, firmado entre o Estado do Amapá e 
a Companhia de Desenvolv imentó do Amapá-CODEASA, com a in
terveniência da Secretaria de Estado da Agricultura e Aqas 
tecimento, assinado em 29 de julho de 1991. -

OBJETIVO : Objetiva o presente Termo Aditivo, a prorro
gação da vigência do Contrato Orieinai . 

PRAZO: Vigência a partir da data da assinatura até 31 . 
de dezembro de 1991. 

Macapá-AP, 30 de julho de 1991 

LUIZ ·ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretaria de 
,da Justiça 
e Segurailça Públic~ 

DEPART~ENTO DE. TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 008/91-DETRAN- AP 

O DIRETOR GeRAL DO ~ÉPARTAMENTO ,DE TRÂNSIT~ DÓ .AMAPÁ 

NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES: 

CONSIDERANDO o Laudo de Ex<!me Per~cial do Local de Aci
. dent"bs de Tr áfego nº. 0445 de 07 de junho de 1991._ 

RESOLVE : Suspe nder o dir eito de dirigir veicu l o Auto
motor de qualqúer categoria pe l o prazo de 01 (um) mês , de 
acordo com o artigo 199, § 12 do RCNT, do motorista MARIA 

·AMÉLIA CONCEIÇÃO CUNHA, pr ontuári o nº . 139162623- Ap, deve~ 
rá ser submetida aos exames exi'gidos pela ~e sol ução nº 734/ 
89, em seu artigo 78 , por ter infringido o artigo 89 , XVI 

· do CÓdigo· Nacional dé r rânsi to , deve pagar a multa corres
pondente . 

· COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os arti go .30 , II e •l 69 do (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPART AMENTO .DE TRÂNSITO , 
em Macapá-Ap, 12 de julho de 1. 991. 

• 'Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral DETRAN-AP 

PORTAR!~ Nº 009/91-DETRAN- AP 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pe_ricial do Local de Aci
dentes· de Tráfego nº . 0422 de ,03 de junho de 1. 991( 

RESOLVE: Suspender o dvreito de dirigir veiculo auto
motor de qualquer categor~a ~lo prazo de 06 (seis) meses, 
de acor do com o Art: 199 ,/ § 1º do RCNT , do moto:ista CÉLIO 
TADEU SILVA, prontuario r{Q . 13918310&-Ap , devera ser·~ubme

t i do aos exames exigidos. pe l a Resolução nº . 734/89, em seu 
art. 78, par ter infringido os artigos 83 , I e 89, XVI do 
CÕdiao Naciona] de Trânsito , deve pagar as multas corres
pondentes. 

COMUNI CAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os artigos 30 , II e 169 do (RCNT). 

GABINETE DO DI~ETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, 
em Macapá- Ap, 12 de jul ho de 1 . 99~. 

Dr. FRANCI SCO DE ASSIS MENEZES 
Di~tor Geral DETRAN-AP 

1F'. 

Secretaria de Estado 
.da Fazenda 

AJUSTE SINIEF 0 1 ~91 

Introduz alteração no Convênio "s/n9 de 15 de dezembro 
de 1970, ~elacionada c~m venda para entrega futura . 

O Min~stro da Economia, Fazenda e· Planejamento e os Se 
cretários de Fazenda, Economi a ou FinanÇas dos Estados edÕ 
Distrito Federal, na 63~ Reunião Ordinária do Conselho Na
cional de Política Fazendária, realizada em Brasíli.a-DFJ 
no dia 25 de iunho de 1991 , tendo em vista o disposto no 
artigo 199 do CÓdigo Tributário Nacional, resolvem ce le 
brar o segui nte 

AJUSTE 

Cláusula pr imeira - Fica acrescentado o § 59 ao artigo 
40 do Convênio s/n9 de 15 de dezembro de 1970 SINIEF: 
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•!f; so - i'ara atuéllh:ação da Case de- cá lculo, o valor 
· constante na Nota Fhcal c~itida pai-a· simples fatu~amcnto ' scr.i .a: t~ l 

a. lizaclo até a data da emissão da Nota Fi scal - <lc qu~ trata. o S 20." 
Cl áusula segunda - ·Este l\ j ustc entra cnt vigor nil dDt.1 · da 

. sua publicnção no Diário Oflcio·l da Unl5.o, p r oduzindo cfclios .a pa'r 
tir de 19 d e onoio de 1991. · -

TIJUSTE SINIEF 02 /91 

P.stabelccc s ir.tc:na cspcci.1 1 para f!!, 
· bricantc-9 de veículos e seu c conccs 
Si oh.írios n.'l~ operações· com. s_ubsti": 
tuição tributária do ICHS par3 vci ' 
cu los novOs . ' 7 

O f1ln lstro da Economia, Faz'crldu c Planejamento c os Sccrc · 
tãri os. de F'azcildl'l, ,Economia ou Flnilnças do9 F.stildos c clo Ois t ritÕ 
Fcdcr.)l, n11 63• Re união Ord inãd_;,· elo Co n:;r.1 ho U~:&clonal t1c r o lltica 
Fazc ndárit\, rcnlizada Cm Bcasl ll~.nF, no Uia 25 tlc junho de 1991". 
t endo em vi~ta o diGpos t o . no artigo 199 do Código Tri butário Nacio-
nal, f '!, solvem c e lebrar o scgulnta · · 

IIJUSTE 

Cl5ullu la primeira - O contr:ibu~ntC que rcnllzil r opcr.-.çõcs 
com vt>icul os novos sujeitos ao. paga.mcnto do imposto pelo rcrJim~ de 
subs tituiç~o tributária· de~ que trêlta o Convênio ICMS ,nO 107/ 89 , do 
24 ' de outubro de 1989, observ<lr.i as disposicõcs dest:c !\ juSto. 

Clâusú l a t:õegunda - . o "'sujci_to P~ssivo por !õubst i tuiçS:o em_~ 
tirã documr.on to Usc <'l de subséric ........ distinta para as operações sujei-
tas à r:ett>pç5o do impo:>to de que trata o ConvCnio menc ionado na 

· Cláusu l -3 .1ntcri or, caso não uti l ize nota fiscal dc - sér.i::e única, " 
... qual , aléni dos requisitos , devers · cOnter, erq seu corpo,as sog~:~intc:. 
indicações: 

J - .1 bilse de cálculo a:pur.1d.1 nofõ termos <la ClSu::;ul ,, 
terceira do referido co'nvCnio; • • 

li - o valor do imposto retido; 
. l 'll ':'" o no da inscric5o no Cadas t ro <le Contribuintes 

da Unidade dil 'Fc<ler acãO em 'favor d<l qu<ll é retido o imposto. 
. Chiu~ula terceira - o contribuinte substiluido, na operz: 

· ç.lo que tcaliz~r, relativamente à mercadoria rccclHda com imposto 

~
do, emiti r á documento fiscal da subséric. d istinta ou únh:<~, st>m 
aquc do irnPQ:Jto, contendo, além dos dcmai:J requisitos. a ::ocê;Juin 
cc l araç5o "imposto retido pOr ~ubstituição - Conv&nio I CMS nÕ 

. 89" : '. . ' 
Cl5usu ln qunrt.- . - O C\l j <"i t<?. P<l!;!;ivo p"or :;uh::.tl t ufdio r ::. 

cri tur.<lr.i no l lvr o Rcqi stro <:Jc Sô\'Í dô\!: o corr:c::.pondcnlc tlocumcnl~ 
fisc.:~ l : · 

1 - nas coluna,s ptóp~i.1s, .os dados r c l" tivos à · r.ua' 
oper3ç5o, • na Co r: ma prevista no Convênio s/nf?, de 15.12. 70 (SlNIEf) : 

I t - na col.una "ObservliçÕcs" na mesma linha do lançO\
. mcnto a c que tr.1 t il o :l.nciso antcr 1.or; os valores · do i mpos t o retido 
e da r espectiva bô\Sc de cálculo,· referidos na Cl5ÚSul~ scquilda, uti 
lizando colunas cli stintas pàra tais . indicações, ~ob o titulo comum 
'"Substituiç5o "TributáripJ'í. r-'\ · r ·~ 

J ti. - no ca::~o de COIJtribuintc que u.tilb.c o sis tcm~ ~ 
lctrõni co de 1 process<~mcnto de d.1dos, O!:= .VitlOrcs r~latiYO:J ao impos
to retido c i\ res pectiva baSe de ciÍlc\llo serão 1..anç~clos n<~ l inhl\ ., 

· bnixo do ll'lnç;,mc nto da opc'r'a.cii.o própria, sob o titUlo comum ""' Substi 
tuiç5p Tribut5r!a" ou C? Cód.\go "s•r" . ·. · . -

Pn r.•HJrDfo· unico - Os V;"tlort-s con~t.antc!l tltlS colun .. H; rclô\ 
ti Vi\ R ao imposto retido e a. s'u,, b.1~c de ciilculo ser 5o totalizi'<loS 
no Ül ti mo d1Xêlo per lodo de .lpuraç5o para ~ilnçamcnto no livro Rogil!_ 
trQ de hpuraç5o do ICMS, scparad.lmC!htc, a saber: . 

· 1 . operações internas: c ' 
2. operações intercStildU.lis.. 

Cláusula quinta - Oéorrcnclo devoluçiio ou r etorno de rne .. r cn 
do.,riõl que n5o t e nha sido entregue ao destinatário, cu ja saída tcnhã' 
sido c~critur;at1f'l nos termos d."\ Cl.5.usulit q~arta, o .r. u jcito . pa::;::;lvo 
por sub!lti t"uiçào dcvcir.i lançar no livro Rc9lstro d e Entrad11s: 

I - o documento fisCal re latiVo .l <levoluç5o, com uti 
liz;tção di)S colun.1s "Operaçêos com Crédito do I mposto", n·a ·Cormi 
prevt s t<l na lcg i slolç5o; ., 

• J I - na coluna .. Ob.!;crvaçôco". n.1 mc!;ma 1 inhOl do lan-
cam<.'nto reCci-ldo no inciso ántcrior, o valor da base de c5l cul Õ e 
dp i mpos t o retido , relativos à devolução, 

I li - se contribuinte utill~ar s istema ele trônico d: 
processamen to de do1dos, ôs va l ores rel ativos ao i mpo!>to retido e a 
respectiva bo:t"se de cálculo serão lançados· na linha aba ixo do lança
mento da operação própria, sob o titulo comum "Substituição TributS 
ria" ou ' o CÓdigo •sT". · : · ' -
' ' Por.ígrà!o único .. ~ v.llores constô"\ntcs na colun.1 r c!lati- · 
.va ao impo~ to retido ~çrão. totilllzados no último- diit elo per i odo ·de 
apuração, para. l~nç<ime"nto no l'.ivró Re9istro de Apuração do ICM. 

• Cl5ii!"1Ula oe:Jtta - o contribuinte substttuldo, relativamen
te Ss opC!raçõc r~ com ·mercadorias recebidas c'u jo i mpOsto tenha · sido 
retido, cscrit,;rará o livro .Registro . de Entradas c o livro· Registro 
do Saídas, n.1 fo rma previ sta no Convênio s/nO . de: 15.•12.70, utllit.on 
do a coluna "Outr.1s", rcspectlva.mente, ·de •operaçÕes Sem Crédito dÔ 
ImPosto• e de "Opor<JçÕes· sem Débito do Imposto•. ~ . 
· Par.5qt.lfo único - ·Será fndicado, · na coluna de~tinad~ ... n 

, "Obscrvacõcs " , o valor do impostO rettdo, ou, a·c for o ca"so, na l i 
nha abaixo <1o l .,ncamento da opcrad~o própria. · \ -

. Cl.iur.ola sétima - O sujeito passivo por, substituição apu-
rará os valore s rolativos ao imposto rctÍdo, no último dia do rC!s 

~
tivo período, no livro Reg'istro de 1\pu·rac ão do"' ICHS, ·em folhã 

bseqOcnt.e .l destinada a apuracão relaCionada co:n as suas próprias 
raçõe s , com a indicação da expressão •substituição TributÁria•. , 

utilizando, no quo couber, os qu<ldros "nébito do ImpolJ~o" , "Créditd ... 
do Imposto" e "1\purnção doa Saldos~, devendo lançar: ~ · 
; • . I - o valor de que tr~ta o parágrafo único dã Cli!Jsu-C 

l a'quarta no Ci'MPQ "Por Saídas c;om Debito do Imposto•: . 
· · li - o valor de que trô\ta. o parágrafo único da Clâusu 

la qÜin t a , nO Cl'lmpo •Por Entradas coJn Crédito do Imposto• : -
III - para as operações interes taduais, o reqis tro se· 

fará em folha subseqOente às operações ·intet:nas, pelos valores to 
tais, detalhando os valores relativos 3 cc:~da unldo1de da FederaçãÕ 
nça quadros "Entrada " e 11Salda", nas colunas •saac de Cilculb.." .... CP.."\ 
ra · basc da cálculo ,do imposto retido). '" Jmposto ·credit.ldo" e "Jmpo! 
t'o Debitado" {para imposto retido, identificando .a unidade d<:& Fed~ 
ratão na colun" "V~lorcs Contábei~"J • . 

Cl5u~ula oitava - Os ,v.:~lorcs referidos na Cláusula. · ante
rior serão declarados ao fisco separadamente dos valores relativo• 
ãa operações P.róprlas: · ' _ ~ · . 

,. I - relativaPlcnte as o eraçoes i n tcrnns: 

, ' 

li - ' relativoDtcnte ·às oper ações intcr~tad~ais , por 
me 1u , dc liStagens a que se~.- refere a Clãusula décima segunda do Co!!. 
vêniQ I CMS nO 107/89. , _ 

ParSgra,fo ún!e:fi··- O suj~ito p.nsivo por subs tit';li~ao C_!! 
tregnrá Guia de I nfo rmaçao· o /\pura c ao de I mposto, qutJndo exl.gl.do, r~ 
la~ivamente iiO imposto retidC? . . . . _ . . 

· Cláusula nonil - O .su~eito pl'!;Sivo por s ubst1ta1ç a o c;fctu~ 
r5 o rccolhhften to do imposto retido, apurado hos termos d a Clausula 
sétima~ independentemente · do resu ltado da a Puracão relativa às suas· 
próprias oPerações. - . . 

. Parágrafo úni co' - Nas oporilçÇcs lntc r cstadua.is, o. rccolh::_ 
m'!nto do impo'sto retido será cfQtuo:t do por meio da Gul ., tlac ior;_al de 
Recolhimento de Tributos Estaduais. · 

. Cl5usulã. déclmo:t - EstC 1\ justc cntr".o em vigor n<J data de 
s~n public.:~ção no Di ário Oficial da União, produ-zindo efeitos a pa!. ' 
tir de fo de junho dC 1991 ... 

Drasillo,DF, 25 de j4~ho · de 1991&' 

~~'( .. J . /' : - . 

t. ~.· ~ ccÇ~*' . 'f. - c;r-1. (J~) . A/ V': 
\;)~ ·, /7 / -<(\ • 

v. 

.· 
CD~vtNIO ICMS 16 /91 

Autor i za o Estado de Rorai~a : a 
conceder isanção do JCNS J?âS ~ ope
taçõcs q~e especi f ica . 

o Hinist.ro da Economia, Fazc~:1da e Plbneja:7.ento e os secre. 
tários de Fazenda, Economia ou' Fi na:1ças dos Estados e· do Distrito Fe:=- · 
deral, na 63a. _Reunião Ordinária do Conse.lho Nacional d e Polí t.ica Fa:
Ze:1dâria, realizada ern Brasília,OF, no dia 25 de · jllnl:o de 199~,· tendo 
cffi vista o disposto ria Lei Complementar n9 24, d.e 07 de janeiro à~ 
1 975 , resolyem celebrar o segll Í nte ' 

C O N V E: N I O 

Cláusula pri~eira - · Fica o Estado de RÓrai~a· autor i zado ·à 
ccnce~er isenção do I~posto sobre Operações Relat i vas .ã Circulação de 
Mercador ias e sol;lre Prestações. de Serviços de Tr~nspori:e I~t.erestadUa:l 
e lntero..unicipal e d e Comunicações- ICMS nas operações e e saídas -inter 
nas de r..e-rcadorias de produção própria ou .adquir i das· de terceiros prõ 
PlÇ>v i das pela Co!:'lpanhia de Desenvolvimento de Rorairna- CODESAHtA,· a ti 
31 de dezembro de 1992. , . 

Parág.rafo Único - A isenção previs t a nesta Cláusula a 
brange també:n o IC:-1S correspondente à d i ferénça ê ntre a al íquota "in
t e rna e interestadl.:~l~, nas operaçõés provenientes d e outra unidade da 
r e õeração na condição de consumi dor final. · 

. Cl á usu li! sec;untia - A ise rlção pr evi-sta nà Cláusula pr".inei 
ra n.5o e):clui a c.tri bllição da CODESAD-1A".dc1 condíç ão de . re.;ponsávei 

. pelo 1Cl1S gue ·lhe c aiba ret er ntt fonte como c ontribuinte . S\lbstituto 
nas operaçoes. subseqQentes nos casos dispostos na le<fislaçâci do ESta 
do, nem .a responsabilidade, pelo IC~lS devido nas operações de e ntra= 
das com :nerc ;;,dori a s abrangidas pelo re"gine: de di ferimento ou S'~spe.."'"!Sào . 

CláusUla terceir., - Fica vedado 9 aproveita:r.ento. do ,crédi 
to do lCl·!S relativo à s aquisições de mercadorias , ·rr.a t éri as- pri .mas,ma= 
terillis secundários ·e 'er-Walagens, [Jromvvidos pela CODESAI!-11\ . 

Cláusula quarta - A isenç-$o d~ que trata este CO;"JvÊ.n i o 
não dispensa a CODE~AH'.A do c\.:meri:7-ento C!as obrigações tribu tár i as a
cessórias disposta s na legislaçao Co Est!ido . , ~ ! <~ 

·Cláusula qui nta - Este Convãnio entra e~ vigor na data da 
pl.lblicação de sua ratificação r.acional. 

' A . 

11INIST~O DI\. ECONOHII\, FI\ZENDI\ 
E PLANEJ l\11ENTO 

ACRE 

1\Hl\ZONAS 

B.I\RII\ 

CEI\RÂ 

DISTRITO YEDEAAL 

ESPIRITO' SANTO ·, 

G9IAS 

. l'<l\RIINH1iO 

Brasí lia , DF , 2 5 de j·onho dã 1_99J--

·~ 1\:ó.xt: 

ftost?~oM'~~.LVI\ 

~ETO 

..; 

-· 

• 
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1\ATO GROSSO 

1\ATO GROSSO DO SUL 

MINAS GERAI~ 

PARA 

PIIRAf BA 

PARASÂ 

PC:RNMIBUCO 

PIAU! 

RIO DE JANEIRO 

RIO GRANDE DO NORTE 

RIO GRANDE DO SUL 

RONDON!A 

RORAIMA 

SANTA CATARINA 

S.I.O PAULO 

SERGIPE 

TOCI\NTINS 

CO~VtNIO ICMS 17 /91 

Autoriza o Estado de San~a Cata
r in a a cC'nc'E<!er a anistia e a r e 
r.•1ssão de c r édi t os tributárioS 
nos c asos que e specifi c a . 

_ O ~in~stro C a EcoJlomia , fazenda e Planejamento e os sec re 
t arios ee Fazer.da, E~ono~ia ~u Finanças dos Es tados e Qo Distrito re= 
dera!, nà 63a. Reuniao Ordinaria do Conselho !\acio!lal de Política· ra
zenda~a, realizada em Brasi1la,DF, no dia 25 de j unho de 1991 t~ndo 
e~ vista o dispos to na Lei Co~plerenta r nQ 24, de 07 de janeir~ de 
1975,• reso l ve.-n celebrar o seguinte 

CONV tN O 

Cláusula primeira - rica o Estado de. Santa Catarina auto
r izado a conceder; às indústrias de e x tração e trarsformação de carvão 
mineral estabelecidas em seu território: 

I - a \anistia da multa relativa à falta de recolhir.ten
to do ICMS incidente sobre as saldas de can·ão mineral e de seus deri 
vades, ocorridas até ~arço de 1991; · -

_ li - a remissão do lCXS eecorrente das saídaS internas 
de carvao rnineral , destinadas d1retanente a usinas geradoras de ener
gia elétr ica, .. promovidas a t é 30 de abril cle 1!:190, que não tenham ir.a
pl1cado em crédito de imposto para as destinatárias 

Cláusula segunda ~ Es te Convênio entra ~m vigo r na data 
da publicaç~o de sua r a tificaçãq• naciona l_. 

'- () 
Brasíit a ,,OFt 25 de junho ... de }-99~ 

MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO 

ACRE 

ALA GOAS 

AliA ZON AS 

BAHIA 

~...:"\:~ 
1\ARCILIO ~RQ.UES MOREIRA 

• 

CEARA 

DI STRITO FED~RAL 

ESPf RITO SANTO 

GOlAS 

1\ARANH.I.O 

MATO GROSSO 

~~TO GROSSO DO SUL 

MINAS GERAIS 

PARA 

PERNAMBUCO 

PIAU! 

RIO DE .:ANEI RO 

Rl O GRANDJ; DO NORTE 

RI9 GRANDE DO SUL 

RONDONI~ 

RORAIMA 

SANT.~ CATAR! Nl\ 

S.I.O PAULO 

SERGIPE 

TOCANTINS 

CO:-NtNIO !OIS 18 / 91 

' Jnl roC·.Jz alte r ação no Co'nvê - · 
nio 1CMS . l07/89, de 24 de ou
t ubro de 1989, que dispÕe so
br e a substlt\llção trib.ytárla 
Ce veículos. 

o Ministro da Econo~ia, Fazenda e Planeja"ento e os secre 
tãrios de Fazenda, Economia ou Finanças dos Estados e do Distrito· Fe= 
deral , na 63a. Reunião Or dinária do Conselho NaCional de Folitica Fa 
zendári&, realizada em Brasília,OF, no dia 25 de junho de 1991, ttendo 
em vi, ta o d~sposto na Lei Complementar nQ 24 , de 07 de ~r.e~o de 
1975, resolvem cel ebrar o seguinte 

CONVt N IO 

. Cláusula primeira - O •caput" da Cl áus ula primei r a do Con 
Jênie> ICMS 107/89, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar co111 · ã 
se~inte redação; _ . .. 

• "'Cláusula primeira - Nas operaçoes i n terestaduais com 
vefcu l os novos c lassificados no código 87.01.20.9900 e nas posiçoes 
87.02 a 87.06 e 87.09 da Nomenclatura Brasil eira de Mercadorias- Sis 
te111a HarJnOnizado (NBM/SH), fi ca atribuida ao estabelecimento importa= 
dor ou ao estabelecimento industrial fabricante a responsabilid ade pe 
la r etenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas ã 
Cir culaçao de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS)• devido na su~ 
seqOente salda ou entrada com destino ao a t ivo imobilizado .~ 

• Cláusula segunda - rica acrescentado o § 49 na Cláusula 
pr~meir~ do Convênio ICMS 107/ 89 , de 24 de outubro de 1989 , co111 a · re
dação quP segUe ; 

• § 49 - O disposto nesta Cláusula não se aplica aos 
vel culos c las si f i cados no código 87.04 . 10.0000 da Nomenclatura Brasi
leira de Me r cadorias, Sistema Harmonizado (NBH/SH).• 

Cláusula terceira - Fica revogado ~otoeolo ICMS 03/91 , 



,. 

21 de fevereiro de -i991. . . 
' Cláusula quarta - Este Convênio 'entra em vigor no prtmei-. _ 

dia -do mêf{) subseqOente ao da sua . ratificação nocion'al. 

"4..-'/ ~ úf ~!lia;DF , · 25 de junlio. de 19!1"10 / _.,--- ., 

MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO . 

ACRE 

ALAGOAS 

AMAP.I\. 

AMAZONAS 

BAHIA 

CEARÁ 

DJSTRITO FEDERAL 

" 
ESP1RITO SANTO 

GÓI.I\S 

MARANHAQ 

MATO GROSSO 

MATO GROSSO DO SUL 

MINAS GERAIS 
I . 

PARÁ 

PARAN.I\ , 

PERNAMBUCO 

PIAU1 

RIO DE JANEIRO 

RI\) GRANDE DO NORTE. 

KlO GRANDE DO SUL 

RONDONIA 

RORAIMA 

SANTA CATARINA 

S liO PAULO 

SERGIPE 

TOCANTINS 

~~L~ 
MARCit;IO MARQUES MOREIRA 

~~·~~~ 

co~v~ino ICMS 19 /91 

"Dispõe sobre o tratamento tributário 
nas operações interestadUâis de bens 
do ativo imobilizado- ou de material 
de uso ou consumo.· · · 

o Ministre da Eco.nomia, Fazenda e Planejament o e oS Secre 
tárioS de Fazenda, Economia óu Finanç as dos Estados e d?· · DistritC 
Federal , na 631 Re união Ordinária do Conselho Nacional de Política 
Faze.ndiria, realizada em Brasilia .. DF. no dia 

·\# . 

OFICIAL 

tendo em v is t _a o d i spos to na Bei- Complementar no 24 , de Ó1 de .jane! . 
ro de .1975, resolvem celebra( o segu i nte 

C Ç N V t N ~ O \ 

Cláusula pri.me ira - Nas• operações interestaduais, relati
vas- a . transferênc'ias entre estab.elecimentos da mesma empresa; di 
bens integrados ao ativo imobili~ado ou de material de uso ou consu 
mo, obserVa- se-á: · · -

I - nas sa ídas do estabelecimento remetente , este: 
• a) emitirá Nota Fiscal, indicando como· val .or da 

operação, o da Última en·trada dO bem imobil-izado ou do material de 
cpnsumo, aplican~o-se a alíquota interestadual : 

• b ) lançará os créditos fiscais origi nários co 
brados, a qya lquer ' titulo, sobre o respectivo bem ou material de 
cónsumo; 

II .- ·n~s entradas no estabeie~imento d'estinat .ãr.i o,e_! 
te _pagar-á o difer encia l de alíquota, correspondente ã diferença -e!l 
tre a al iquota interna e a interestadual, sobre a base de cálculo 
constante da · alinea "a"- do inc6so anterior , ·na forma previst a na le 
gislação de cada Unidade da Federação. ' -

Cláusula segunda .- Para os efeitos da Cláusula primeira , 
ficam ' os Estados e o Distrito Federal autorizados a: 

. I - conceder crédito presumido, se, õo cqnfronto, e!! 
'tre os créditos e os débitos, resultar crédi t o i nferior, no valor 
correspondente à diferença apurada; 

~ li - exi gir estorno de c rédito, se, do confronto ém 
rência, resultar · crédito Super.ior, no va~or corres~onden~"ê. ã d_! 
nça ç:onstatada ._ ~ 

Cláusula terceira - .Ficàm suspensas do ICMS as_saídas in 
ter~staduais de bens integrados aô ativo. imobilizado, bem ' como ee 
:noi des, matrizes,· ç;ab4ritos, padrÕes ,chapel onas, modelos e esta!!! 
pas , para fornecimento de serviços fora do estabelec~mepto, ou, com• 
destino a out ro .estabelecirnento insc r ito-como contribuinte , para s~1 
rem ut~li~a,s . na cla.~~ão·?e produto_s encol)'en~_ados pelo re~e.Jl .. 

te e deSde que .devam retornar ao estabeleci~ento de o r ig.em n·o· prazo 
de 180{cento e o~tcnta) dias contados da salda efetiva . · 

· Claúsula quarta - Este Convênio entra em v\qor na data da 
publicação õe sua ratificação nacíonal. 

Brasília,DF., 25 de jbnhó .d~ 1991~\ 

' MARCILIO MARQUES MOREIRA 

MINISTRO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO , • 

< . 
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·Eletrobrás 4p Centrats Elétricas Brasileiras SA · 

~..J Eletronorte · 
~n-.centrais· Elétricas oo· Norte do Brasil SA -

ESCLARECIMENTO AO PJ)J3LICQ : 
Informamo~ aoa 11011101 cooaumldorca que devido a manutençlo 

_pmoentiva daa Unidades Geradona da Usina H~ Coaracy 
Nunea, visando a melhoria na confiabilidade do Slatema, ~os (~-1 

· çadol a sualJellder, temporariamente, ~ fornecimento de eoc:r&•a e16tn
c:a, JlOI seguintes locais e horários: 

BAIRROS, DIAS E HORÁRIOS · ' ! 
1 - Av, 'Salgado Fllho entre ruas Paraná e Prof. Tostes e adj~

cias; av. Antonio C. de Carvalho entre ruas Prof. Tostes e Leopoldo 
Machado e adjacências; rua Manoel Eudóxio Pereira .entre avs. Anto
nio é. de Carvalho e Desidério A Coelho e adjacências; rua Leopoldo 
Machado entre aví. Antonio C. de Carvalho e Acetino de Leio e ad
~i av. Feliciáno Coelho entre ruàs H; milton Silva e Tiradentes ' 
e adjacências; rua Odilardo Silva entre avs. Feliciano Coelho e Cara· 
muru e adjacências; rua Eliezer Levy entre at-&. Antonio C. de Ca~
·lho e Oodóvio ~lho e adja~cias; rua Gal Rondon entre avs. F:eb
ciano Coelho e adjacências; rua Tiradentes entre avs. Feliciano Coelho 
e Henrique Galdcio e adj.cências; rua SAÓ J~ entre avs. Henrique 
Galdcio e Rio Mac:acoari e adjacências; av. tienrique Galdcio eutre 
ruas Raimundo Ozanan e Cândido Mendes e adjacências; e bairro San-
ta In&. . 
~ H~ 
10,17,24 e 31~1 07:00 às 10:00 e 18:00 às 22:00 
11;18,25J1JS e 01~/91 07:00 às 10:00 e 18:00 às 22:00 
12,19,26J1)8 e ~/91 07:00 às 11:00 
2 - Bairro Buritlzal; Muca; baln~rio do Araxá; rua Paraná entre 

ava. Henrique Galdcio e Diógenes Silva e adjacências; rua Claudomlro 
de Moraes entre avs. Maria. Quit&ia e Diógenes Silva e adjacências; 
rua Claudomlro de Moraes entre avs. Maria Quitéria e Diógenes Silva 
e adjacências; rua Hamilton Silva entre avs. 13 de Setembro e ArÍtOnio 
C. de Carvalho e adjacências; rua LeOpoldo Machado entre avs. Dió
genes Silva e 07 de Setembro e a~jacências; rua Jovino Dinoá entre av. , 
Cônego O. Maltez e a Rod. Juacelino Kubitschek e adjacências. 

Dias · Hona , 
' 10,17,24 e 31~1 22:00 às 24:00 

11,1_8,25J1)8 e 01~191 00:00 às 03:00 e 22:00 às 24:00 
12,19,26J1)8 e ~/91 00:00 às 03:00 e 11:00 às 12:00 
3- Av. FAB entre ruas Santos Dumont e Cândido Mendes e ad-

jacências; ava. Cora de Carvalho, Almirante Barroso, Mendonça Fur
tado, Pte. Vargas, Duque de Caxias, Machado de Assis, entre ruas 
Hamilton Silva e Jovlno Dinoá e adjacências; avs. Cota de Carvalho, 
Gal GwjAo, Mendonça Furtado, Pte. Vargas, Coi;iolano Jucá, Iracema 
C. Nunes entre ruas Eliezer Levy e Tiradentes e adjacências; avs. Pte. 
Vargas, .Coriolano Jucá, lrscema C. Nunes, entre ruas Eliezer Levy e 
Tiradentes e adj~çias; avs. Pte. Vargas, Coriolano Jucá, Iracema C. · 
Nunes, entre a rua C!ndldo Mendes e a praça Beira Rio e adjacéncias; 
ava. Procópio Rola, Raimundo A da Costa, Emes~ino Borges, ~adre 
M.. da Nóbrega, Carlos Gomes, J~ de Anchieta, J~ A Siqueira, 
Princesa_ Izabe~ MAe Luzia, entre ruas Odilardo Silva e Hugo Pinto no 
bairro P~uo Socorro; e bairro Santa Rita na área atrás do colégio 

· Tiradentes. · ' 
Dias · · Hona 
10,17,24,31~1 00:00 às 03:00 e 22:00 às 24:00 
11,18,2SJ1JS e 01~/91 00:00 às 03:00 e 22:00 as 24:00 
1~19,2M)S e 01n.)l91 00:00 às 03:00 e 11:00 às 12:00 
4 - Av. Padre Jálio entre ruas Paraná e Azarias Neto na praça Beira 

Rio é adjacências; avs. AatOnio C. de Carvalho, Almirante Barroso, 
Mendonça Furtado, Pte. Vargas, Duque de Caxias, Euclides da Cunha, 
entre J'\181 Marcelo Cfndla e Manoel Eudóxio Pereira e adjacências; 
IM Salgado Filho; Mendonça Junior entre ruas Prof. Tostes e Leopol
·do Machado e ' adjacências; avs .• Pedro Baião; Atafde Teive, Henrique 
Oaldcio, AntOnio C. de Carvalho, Coaracy Nunes, Mendonça Junior, 
entre as fU8I Leopoldo Macba<to .e Eliezer Levy e adjacências: avs An
tonio C. de Caryalho, Cosracy Nunes, Mendonça Junior, entre ruas 
EHezer Levy e SAo J~ e adjacências; avs Cora de Carvalho, Almt. 
Barroeo, Mendonça Furtado, Pte. Vargas, Duque de Caxias, entre ruas 
Jovluo. DID~ e EUezer ~ e adja~cias; avs. Cora de Carvalho, Gal 
~. ~endonça 'l""urtado, entre· ruas Tiradentes e Azarias Neto e 

.edjacencias; IM. Mendonça Furtado, Pte. Vargas, CoriolanoJucá,lrs• 
CCID8 C. Nunea, entre ruas TiracJentes e Cfndldo Mendes e adj~
dal. 
~ Ho~ 
t0;17,24e3WI!/!?1 03:00as07:00e18:00as22:00I -

.. 

11,18,2S,1)8 e 01~191 03:00 u 07:00 e 18:00 • 22:tO 
12,i9,26,118 e ~191 03:00 • f7:00 
S • RUBI Parad e Santa Catarina entre aw. Cora ele ~ e 

Carlos Gomes; rua Hlldemar Mala eutre av. FAB e Aaoporto-e act- , 
jacénclas; bairro Jesua de Nazm entre aya NaçOes Untctu e Pedro, 
Am6ico; bairro JuliAo RBIDOI entre avs Nações Unidas e Pará; bairro 
do facovat (meDOia rua t,hto Grosso no perfm~tro compreendido en
tre avs. Sergipe e Acre), bairro Perpétuo Socorro, entre ruas Hugo 
Phiio e Beira Rio; IJ8iiada ao Japõnes. . . -
Dias Hona 
10, 17, 24, 31~1 03:00 às'07:00 e 18:00 às 22:00 · 
11, 18, 25,1)8 e 01~/91 '03:00 às 07:00 e 18:00 às 22:00 

_12_, 19, 26,1)8 e ~/91 03:00 às 07:00 
6 - Bairro Congós, Novo Buritizal, Guba de Asfalto, Nova Eaperao· 

ça, Alvorada, Paulicéia , Cabralzinho, Vila do Coração, SAo Uzaro, 
SAo Pedro, SAo Jorge, Jardim Felicidade I e 11, .Vila do CUriaó, Ramal 

, do Km 09, Rod. Duque de Caxias, BR-156; rua Mato Grqaoentreava. 
Sergipe e ~e adjacências. ' 
Dias Hona. 
10, 11, 24, 31~1 00:00 às 03:00; 10:00 às 14:00 é 22:00 às 24:00 
11, 18, 25J1)8 e 01~191 ' • 00:00 às 03:00 e 22:00 às 24:00 
12, 19, 26J1)8 e ~191 00:00 ~ (Y.l:OO e 08:00 às 12:00 

1 
7 - Bai~ Vila Maia, da rua Ubaldo Figueira até a Área Portuária; 

• 1 Vila Ãmazonas; Novo Horizonte; Vila Daniel; Igarapé da Fortaleza; 
,Fazcnd.lnha; Rod. Juaéelino Kubitschek; Marco Zero; Jardim Eeiuato
rial; Rua LeopoldO ~chado entre as avs. 13 de Setembro e Rod. J•
cellno Kubitacl!et.. 
Dias Hona 
10,17, 24, 3~1' 07:00às 10:00e 18:00à22..110 
11, 18, 25,1)8 e 01~191 07:00 às 10:00 e 18:00 u Z2:00 
12, 19, 26J1J8 e ~191 07:00 Al11:00 

. . 8- Distrito lnduatrial; Rod. do MazagAo e Munidplo de Mazqlo. 
,Diaa . . . Hona 
10, 17, 24, 31~1 03:00 às 07:00 e 14:00 All8.110 
11, 18, 25~ e· 01~191 03:00 às 07:00 e i4:00 6118.'00 

' 12, 19, 26J1)8 e ~191 • ·· 08.110 6110:00 
9 ·- Bairros Parafso, Elesbão, Estrada Delta; ruas Euc:lldel Rodd

pes, Adalvaro Cavalçante e Adjacências. . 
Dlaa H~ 
10, 17, 24, 31~1 00:00 às 03:00; 14:00 às 18:00 e 22:00 u 24:00 
11, 18, 25,1)8 e 01~191 00:00 às 03:00: t4:oo às 18:00 e 22:00 u 24:00 
12, 19, 26,1)8 e ~/91 ()0:00 às 03:00 e os:oo u 10:00 

10- Fetreira Gomes, Porto Grande e Região do Pacut 
Diu Hona 
10, 17J 24, 31~1 03:00 às 07:00 e 14:00 Al18:00 
11, 18, 25,1)8 e 01~191 03:00 ~ 07:00 é 10:00 Al14:00. 
12, 19, 26J1J8 e ~191 . 08:00 b 10:00 
• Casos os serviços sejam conciufdos antes do prazo estabelêddo, o 

fornecltJ:lento de energia elétrica será antecipado independentemente 
de aviso. 

COMO ECONOMIZAR ENERGIA . 
· ILUM~AÇÃO 

-A üuminaçlo deve ser adequada a cada tipo de ambiente, pola tan
to a falta como o acesso é prejudicial aos olhos. 
. -~e sempre as luzes que você nAo estiver utilizando, salvo 

aquela que contribuem para a sua squrallça e a de seua familiares. 
-Apnweite, sempre que ~fvel, a luz do sol, evitando acender 

14mpadai ele d{a. 
. -NAo piDte com cores escuna as ~·redes internas de aua casa, pola 

elas exigem IAmpadal mais fortes, que ocasionam maior pato de ener-
gia elétrica. ' 

-Sempre que fUIIvel use 14mí-daa Ouoresce{ltes, que. d~m bem 
mais e gastam multo menos energia. Uma 14mpada Ouoraceote de 
')J)W ilumina mais ~ que uma incandescente de «JW, e pode durw até 
10vezes maii. · 

-Utilize somente 14mpadas de voltagem (volts) compaÍfvel com a 

wi~~-QII.Um · .· 
• 

. . • 
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TELECoMUNICAÇ0E~ DO .AMAPA· S/A -·TELEAMAPA 
· t · CGC. NQ 05 , 965.421/0001-70 

-tP.!efeitura de Macapá / 

. AVISO, DE EDITAL .· 
TOMADA DE. PREÇOS tLAP . SPE. 001:'/91 '- ' < 

EDITAL A.TELECOMUNICAê~E~ ºO AMAPÁ s/À .- TELEAMAPÁ, -~omunjca que no 
. , r.. . . . . ., . . , ·.d1a 22/08/91, alínra propostas para contr~taçao çle serviços 

. sa~ba~ qu;;tntos este E~~ tal. vuem . ou dele conh_ec~~entp .de o~nstruçao e manutençao de ~edes Te 1 efo[li cas no Estado do 
tiverem, que. a Sen)'mra ZUILA LI~ CUNHA, requereu junto ao~ Amapa. 
Munidpio · de Máé:apá• Pref:eitura Mu~;icipal, doaç~o do lo'te- . ' 

de terr~1 ~º 03, Quàdz:? 128,_ Seta~ 26 no Bairro Jard~m Fe- r 
Màcapá•-Ap,_ 06 de .agosto de 1991 
A COMISSÃO 

licidade. ~ · -

·, 
• h Os interg.ssados eln impug~~r referido p~dido, · dever~o 
faze-lo, ·no .prazo de 15 (quinze) dias, junto ao Munidpio· 
de- Macapá, na s ala onde Funciona a· Procuradoria Jur fdica ' , 
sÚo. _à Av. FAB nº 840 .:. Centro.' , . ·· .. 

. ' 
Macapá-AP., 05_ de agÔsto ~e 1991 . 

/, .. 
'MARIA ÓELURDES GOLQANI 

Procuradora Juri dica Municipaf 

.. 

, 'DECRÉTD N2 257/91- PMM 

D Prefeito Mú.ni'cipal de Macapá , us ando das ~tribuiçÕ!'ls 
legai s que lhe são conferiçias · P.elo ~ Art . 34', inciso I: da 
Lei nº 6 .. 448 1 de 11 pe outubro de 1977. • 

' .. 

CONS):OERANDD o qu,e determina o art . · lÍº da_ Lei n2 364/ 
_90-PMM , de 26 de março de 1990; e 

1 · CONSIDERANDO f inal mente o que consta nos- al!tos qa Co

miss~~ inst itui.da P,e ;!-~ Decr eto n9 261/90- PMM. 

· DECRETA: 

/ . ~ 4 

··Art. ~º ,... Fica cancelada a . Permi ss~o da .Pl aca de Táxi 

de prefixo TX- 0298, outorgada a HERMENEGI LQD GOltES ~E LIMA 
por i nfraça ó ao art . 13 , item IV do Regulamento . apr ovadt! 

pel~ Lei nº 364/90-P~M : , . 

·Art . 2º - Este Decreto· e i)Í:r a em vigor na da t a de·. s ua 
publicaÇão ,· r,evogadas ,a~ di sposiçÕes · e m· càntrár i o, · 

ASSOCIAÇÃO DOS DETETIVES PARTI<JULMES nó AMAPÃ , . 
A D P A 

ESTATUTO 
CAPÍTULO I . . , .. 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS ' ·FINS 
Ai:t' . fg· - Á ~ssoc~-açã.o dos 1Détetive's· Pa~ticuÍáres . do 

Amapá-,ADPA, ·,com sede e f o·r ó n? cid~de de.'~acapá, capÚal 
> , do Es tado· do Amapá, é constituída par a t'inS de co~rdenação 

organização·, proteção e_~ representação l~gal da.· cateD-ori~ 
profiss i onal. · · ' · · .u 

Art. 89 
,CI)PÍTULO II 

são -qeveres do 'a-ssociado : 

· ~ ) de~empenhar · fielmente os cargos para que , forem e-l ei: 
tos t! os _· quais teriham s id? 'investidos.--· · 

/• 

f). o a!Jsoci-ado · não re sp~nderá s ubs-idiariamente compro-
missos assumidos pela associação-:'-· 1 .. ' 

e) respeitar o companheir.o. e su·as. r'ei~vid iqfçÕes, .nao 
· dimin.uir qualquer sôcio desta entid'!-de, mesmo que _tenha si · 
. do punido. ·-

v· 

ÇAP1TULO IV 
.'.· 

•. D~ .DIRETORIA ' 
·Art. 19 - •. Compete à: diretoria: 

a) Administrar )1 ' associação, c'umprir e f azer ' cumprir o 
presente estatuto e a _s deliberaçÕe.s da asseinb 7éia g7t:al. 

Ar(. 20 - 'Ao presidente compete: 

. a) P~esidir 'as reun,iqês da diretori~ e · assembléi.as ge-; 
· rais, 9rientando os debates, proclamando r~sultados , deci_ 
dindo questões de- ordem; assinar correspondências e os 
l-iv ros' da ent idade autent i cando com s ua rub rica . . · , ~ . . :-

b) Repres.e)ltar a ·· associaça.o elll juízo ou fora dele e P!:. 
~ant~ a ~dministraç~~ p~blica .· ' ~ 

' c) Noi)lC:4_r; dc~itir, "fixar. vencimentos ou ·g;at i ficaçÕcs 
•. a e func"ionár ios, ·· consoante a necessidade de serviço : 

\ . . .. 
.. CAPÍTULO I X, 

·; 
1

• DAS DI'SPOSI ÇÕES GERAIS 
, :· Art . , 41 .Es t a assoc iaçãq é cons t i tu ida ;pÕt; ~r azo i n - . 

.. ( . ., 
DÊ-6E ,CIÊNCÍA; REGI STRE-6E E PUBLIQUE- SF' . 

dé t e rminado e os . membros da d iretoria responderão ,·s.ubsid ia 
riamerite pelos e~carg; s e obr -i gações . por 'el~ cóntr~ída· du= 
~ante s ua · g.es t ão : 

.· I 

' 

,PALÁCIO LAURl NDD DOS ~ÃNTOS BA~HA , erjl,.l 6 . de jull)o ' qe 
' I 

1991 , 

J OÃO ALBERTO RQORlGUES CAPIBER!BE. 
Pre fe i to Muni ci pâ_l de Ma ca pá 1 • • 

. \ 

.' 

• I ·,. 

Út . ·43 - O pre~ente es t atuto entra r á em v i gor na da t a ." 
. de .s ua publicação no. Diár•io Ofi-cial do Estado , ·e · só poderá 

ser alter,ado· éonforme aprovação de as s~'mbléia geral. . ·. . . . . · 

o 

§ ·Úni co - ,No caso de ' .. dissolução de sta' as sociação, · .seu . 
patrímônio sera de-s tinado. a entidade de .f i'l an't r opia . 

,,. 

~acapá-AP , 19.de j u~ho .~e 19q1 

A ASSINATURA ENTRÁ DIRETO 

-, 
' . 

\ .. 

. .. 

.. 

I· , 


	

